
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:EITUR]A I,fi'NICIPÀI DE DIVII{A PÀSTORA

Ehndo Municipal. de Saúde

coNTRÀrÀçÃo TEíPORiíRIÀ pOR TEMPO DETERMINÀDO

OBJETO: PRESTAçÃO DE SERVrçOS COMO RECEPCIONISTÀ TETEEONISTÀ

DATA: 01 de junho de 2020

BASE LEGAL: À.rt. 37, inciso IX, da Constituição Federal de
Lêi Munícipel n.o LL3/2OL3 de 19/06/2013, Iêi Municipal n.o
2e/Ol/2075 e o Decleto n." O41 /2019.

1988,
138 de

CONTRÀTÀDO: GLEISIELE SÀIITOS DÀ COSTÀ

CONTRATO: No 1 troro

VALOR MENSAL: R§ 1.254,OO (miI duzentos e cinquenta e quatro reais)

VALOR GLOBAL: RS 8.778,00 (oito mil Eetecentos ê setenta e oito
reais )



ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURÀ I{I'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Fundo lfirnicipal de Saúde

CONTR]ATO N. " / 2O2O TERMO DE CONTRATO IND]VIDUAL DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÀ
ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁR]A DE
EXCEPCIONAL TNTERESSE PÚBLICO QUE
ENTRE SI CELEBRÀM O FT'NDO MT'NICTPÀT
DE SÀTJDE E GI,EYSIELE SÀ}ITOS DÀ COSTÀ.

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabalho por
tempo dete-rminado e na me.Lhor forma de direito, reuniram-se de um
lado o I't NDO TfiTNICIPÀL DE SÀí,DE DE DIVINÀ PÀSTORÀ, pessoa jurídica
de direito púb1ico interno, CNPü: 11.5411 .537/0001-39, neste ato
representado por sua titufar, Senhora Àna Lidia Nascinento de
Barros, brasi.Ieira, Secretária Municipal de Saúde, CPF n. "
001.324.195-80 e Re n." t225A13 SSP/SE, residente e domj-ciliada à
Rua Efiza Correia de Ol-iveira, 169'l , Aruana, ARÃCAJU/SE, doravante
denominado simplesmente CON':rRATàNTE, e do outro lado, GLEYSIEIE
SàNTOS DA COSTA, brasil-eiro (a), maior e capaz, residente e

domj-cil-iada na Rua G, s/n", Centro, Municlpio de Divina Pastora,
Estado de Sergipe, portadora de RG n." 2.388.219-1 2" vía SSP/SE
e CPF ao 035.488.925-14, doravante denominada simplesmente de
CONTRÀIàDA, têm justo e acordado a contrataÇão do serviço previsto
na cfáusula primeira deste termo, em conformidade com o Art, 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Federal de 1988, em harmonia com a Lei
Municipal n." 71,3/20L3 de 79/06/20L3, Lei Municipal- n.o 138 de
28/0L/2075, o Decreto n.' 041 /2019, objetivando suprir necessidade
de excepcional intêrêssê priiblico ênquanto êstiver en andanento os
trâmites necessários pera a deflagração do Concurso Público,
considerando as cláusufas aba.ixo:

CI.AUST'LÀ PRI}{EIR]à - DO OB'IETO

O segundo dos acima qualificados se obriga a prestar os seus
serviços profissionais que desempenha como RECEPCfONISTÀ
TELEFONISTÀ, na Centraf de Ambulâncj,as, Municipio de Divina
Pastora, cumprindo carga horária de 40 (quarenta) horas semanais,
a quaf poderá ser reafizada em regime de plantão, em atendimento
a necessidade da AdministraÇão Públ,ica Municipal, sujeito a corte
salarial caso nâo apresente justificativa p.Iausivel,
correspondente ao número de horas não trabalhadas.

cl.t{usuÍ.A sEct !{DA - Do PRAzo

O presente contrato vigorará peJ-o período compreendido entre o dia
01 de junho de 2O2O e o dia 31 de dezenbto de 2O2O, contados da
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data da sua assinatura, podendo ser prorrogado caso persistam
motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art.
inciso IX, da Constituição Federal de 1988, em harmonia com a
Municipal n." !13/2013 de 19/06/201-3, Lei Municipal n." 138
28/01/2015 e o Decreto n." 04'l /2079.

OS

31 ,
Lel

de

Parágrafo único. Em atenÇão ao principio da ímpe s soaf i.dade, as
partes acordam que o presente contrato será imedj,atamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cláusula e de notificaÇão, caso venha a ser realizado e concluido
o Concurso Público com vagas para as mesmas funções, desde que
haja a convocaÇão e a contratação dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente cl-áusula, o contratado não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente
para conclusão do pacto, não podendo promover qualquer reclamação
em lulzo ou fora dele.

CLÀUST'IA TERCEIRÀ - DA I.EGISI.AÇAO

O presente contrato reger-se-á pefo Estatuto dos Servidores
Púbficos do Município de Dlvina Pastora Lei n". 12/L994,
observando-se todas as normas rel-ativas a esta modalidade de
contrataÇão, em conformidade com Art. 31 , inciso IX, da
Constituição Eedera.I de 1988, em harmonia com a Lei Municipal n."
ll3/2073 de L9/06/20L3, Lei Municipal n." 138 de 28/01/2OL5, o
Decreto o." 041 /2019.

CIÀUST'LÀ OUARTÀ - DO PRECO E FORIíA DE PAGIÀI{ENTO

O E UIIDO MITNICIPÀL DE SÀíJDE pagará ao(à) CONTRÀTÀDA, em remuneraÇão
aos serviços contratados a importâncla de R§ 1.045,00 (nj.I e
qua!ênta e êiaco reais) por mês, acrescido do adj-cionaf noturno
que corresponde a 208 do saLário, equivafente a S 209,00 (duzentos
ê novê reais), importando o vafor mensal em R$ 1.254,00 (BiI
duzêtrtos e cinquenta e quatro reais) por mês e perfazendo o val-or
globa1 do cont.rato em R§ 8.118,OO (oito aiI setêcêDtos ê sêtenta
e oito reaig) .

S 1" - Os preÇos ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneração for vincufada ao saLário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão, mas poderão ter acréscimos para pagamento de serviço
extraordinário efetivamente autortzado, trabalhado e atestado na
forma dos artigos '12 e '13 da Lei Municipal n" 12/7994 e artj-go 8"
da Lei Municipal n" Il3/2013.
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S 2" - O pâgamento do adicionaf noturno fica condicj-onado à

prestaÇão dos serviços contratados no horário compreendj-do entre
as 22h00min horas de um dia às 05h00min horas do dia seguinte.

cuíusuiÀ OUINTÀ - DA DorAçÃo oRÇÀ!{EÀrrrÁRrÀ

A despesa prevista na Cláusu]'a Querta deste pacto correrá por conta
da seguinte dotaÇão o.rÇamentária, constante do orçamento para o
exercício financeiro da 2O2O .

Unidade Orçauentária: 06 - Fundo liunicipa1 De Saúde
Plojeto/Àtj.vidade: 2OL3 - Manutênção da sêcrêtaria de Saúde
Classificação Econôoica: 31900{00 - Contratação por Teqro
Dêtêtúinado
Fonte dê Recurgo: 12110000 - RP - Reeeitas de InPostos e de
Transf€Eêncj.a de I4>ostos de Saúdê

CLIIUSUI.A SE:XTA - DÀS RESPONSâBILIDÀDES DÀÍ' PARTES

DO (À) CONTRÀTâDÀ

a) Seguir rigorosamente as determinaÇões da Secretaria Municipal
de Saúde e, por conseguinte, atender às normas do Programa a
que está vinculada,

b) Realizar suas atribuições com ética e prof iss j-onal-ismo,
executando suas atribuiÇões conforme especificado no Dêcrêto
Municipal n.o 150/2013 .

c) Manter o COMrRÀTAI{TE salvo de quaisquer reivindicações,
demandas, queixas e representaÇôes de qual-quer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇâo do contrato, em

cornpat ibi f idade com as obrígações por eIe assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificaÇão lnerentes à sua
profissão, qual seja, RECEPCIONfSTA TELEFONISTÀ,'

e) lniciar e concl-uir os servj-ços nos prazos estipulados

DO CONTRÀTÀI{TE:

a) Colocar à disposição da COIiITRÀTÀDO (À) todos os elêmentos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados i

c) Fiscafizar e acompanhar a CON,|IRÀTADO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados

CIÁUSuI.A SÉTDáA - DÀ RESCISÃO
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O inadimplemento de qualquer das cfáusulas do presente contrato,
é motivo justo para a rescisão do mesmo, arcando a parte faltosa
com multa no valor de 102 do vafor contratado.

Pode o EtltDO Mt NfCfPÀL DE SÀÚDE rescindir o presente acordo, se
ocor.re.r alguma das hipóteses previstas nos Arts. 78 a 80, da Lei
8.666/93, sem que caiba qualquer tipo de indenização para o
CONTRÀTÀDO.

ctÀust r.A orTAvÀ - vrNct Lo

Este contrato não gerará qual-quer vincufo trabalhista.

CLÁUSuI,A NoNA - Do FORO

Eica efeito o
com exc]usão
para dirimir
pacto.

foro da COT ARCà, DE DMNÀ PÀSTORA, Estado de Sergipe,
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do presente

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e fegais efeitos.

Divina Pastora/SE, 01 de junho de 2020.

ÀNÀ L CII.ÍEIITO DE BÀRROS
Secretária Municipal de Saúde

0

GI,EYSIEI.E SÀNTOS DÀ COSTA
CPE: 035.488.925-1 4

CONTRÀTADA
Testemunha:

CPE: 0\q JÇ8 ea 6-Lto
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